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PONTOS DE INERCIA E ESTRANGULA..1'.1.ENTO DA SISTEMÁTICA'INSTITU!DA PE 

LO DECRETO 88 .118/83. : : : 

l) - 

i 
1 ' 

A partir de uma análise pormenorizadada 
1 

atuação do GT-Interministerial previsto no mencionado 
t 

verifica-se os seguintes entraves de ordem geral:!' 

Decreto, 

b) - 

1 1 

uma estagnação progressiva n9 ritmo das. delim! 
- - 1 : taçoes e homologaçoes i ! , , j 

a ausência de respostas institucrónais, face ao 
- 1 '1 ' 

: 1 1 1 • 

mencionado ritmo, funcionou como• um fator defi 
' ' ' 

nitivo de insati~fação e um verdadeiro 'gerador 

de crises ; · : ; ! 1 : 

as sucessivas crises prod~ziharo µ~a desconfia~ 

1
. d . _ . 11 11 I • • 

ça genera a z a a nos cri terios do! GT - Interminis 
' 1 1: 1 ' 

terial e as soluções casuísticas!,:. do ponto de 

vista dos interessados, os íhdiob1, acabaram por 

se revelar como mais eficazes ao· que a sistemá 

tica estabelecida; ' 

d) - a permanente falta de respostas institucionais 

torn6u-se também um estímulo'ao agravamento de 

relações interétnicas ' nas regiões onde existem 
: ••• - 1 • 

casos pendentes -e ·um incentive-a ·adoçao..~de ~ for-; - -1 
' mas mais radicais de ~uta por parte dos índios. 

a) - 

e) - 

2) - Registra-se ainda um· en~~ave de.decisão 
:• 

polí~ica cujo ponto de estrangulamento situa-se i~icialme~te na 

aprovação individual dos Ministros(e em especial ao MEAF) · 

3) - Há outros entraves de natureza bµrocrâtica: 

a) - ausência de normalização dos doc~entos, que in 

tegram as pastas que contém as propostas encami 

nhadas ao GT-Interministerial, dificulta uma 

pronta apreciação; 

b) - as informações que idealmente ~uportariam as 

decisões findam por ser geralmente insuficientes. 

3.1) - Acrescenta-se a estes entraves aqueles que 

podem ser detectados internamente à FUNAI: 
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R E L A T O R I O 

O GT-INTERMINISTERIAL DO DECRETO 88.118/83, 

O decreto 88.118, de 23.02.1983, instituiu uma sistemâ 

tica nova para a demarcação das áreas indígenas, substituindo disposi 

tivo anterior, o decreto 76.999, de 08.01.1976. Este situava tal pr9. 
cesso inteiramente no ~mbito das atividades da FUNAI, sendo ao final 
submetido à homologação do Presidente da RepÜblica. 

A intenção explícita e formal dessa mudahça, já manife~. 
tada na Exposição de Motivos Interministerial n9 003, de 07.02.1983, 
era promover um ajustamento e compatibilização entre a~ diretrizes G~ 
rais da Política Agrária, consubstanciadas então pelos' decretos n9s 

87.457/82 e 87.700/82 (que criaram, respectivamente, o Programa Nacio 

nal de Política Fundiária, e as atribuiç6es de Ministro Extraordinário 

para Assuntos Fundiários), e a atuação da FUNAI. Isto com o intuito de 

resguardar os direitos dos índios:à posse e usufruto permanente das 
terras que ocupam ou que lhes são'atribuídas (em conformidade com a 
Constituição Federal, art. 198 e a Lei n9 6.001). 

Completou-se recentemente dois anos ~e vig~ncia efuncip 
namento do GT-Interministerial criado por esse Decreto, tornando ba~ 
tante oportuna e possível uma análise da eficácia dos procedimentos aí 
estabelecidos. Impõe-se como urna necessidade urgente localizar onde se 

situam os pontos de inércia e estrangulamento desse processo, tendo em 

vista a perspectiva de instituir uma outra sistemática, ajustada ao novo 
arcabouço político-legal. Tal necessidade se acentua com a redefinj 
ç5o, ora cm curso, das diretivas, atrihuiç6cs e n1odos de ílçJo dos 6r 
11:1os I und i ii r i o s (crj:1(:10 de ~lin1.stél'io d a Rc í o ruia e· e> ll e e.; e n v o 1 v .i u e n t o 
J\i.;r:Írjo, cm s ub s t i t u i c a o :1 e s t r u t u r a anterior do 1\ll/\F; ,t d c Li n i c iio r ns ~ .~ - 
t i t uc i o n u I do li\Jt:!~1\ no co ni uu t o de l=irg;ios f u n d i a r i o s ; a. c l a ho r a ç ii o do 

l'Llllü Na c i o n a l de l~l'for111:1 Agr:Ír1:1. n1L'Vct1d\1 ;1rnpL1 d r s c u s s à o s o c i a l ) 

I . Du r a n t c e s s o período I o r a m c n c nm i nh a d o s p e La FUNAI ao 

(~T-Jn1cnn111.is1cr1:1l S!l p r o c cs s o s . Ob j c t i v n r am a c r i ac ão de 5rcas índíg~. 
nas mediante a dclimít;:içâo por decreto presidencial, e 15 <lcstinavam 
s e a h o lll o 1 o g ar , j g u :1 I me n t e por a t o J o J' r e s i d e n r e d a R e p ú h Li e n . d e rn ar e !l 
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lar apenas 14 foram efetivamente concluídos, :1 resoluçio de 3 outros 

sendo imposta por outros canais e decorrente <lc seu caráter emerge~ 
cial (a crise do Xingu, com a interdição da BR-080, e o aprisionamento 
de um avião, em maio de 84; o confronto iminente entre Índios Apinayé 

e moradores de Tocantinópolis, com o início da demarcação pelos pró 
prios índios e_a interrupção do tráfego na rodovia Belém/Brasília). 

Quanto aos processos de homologação da demarcação, apenas um caso, r~ 
lativo a uma área indígena muito reduzida (736ha) e bastante conflitua 

da, foi de fato concluído. 

O quadro abaixo destaca algumas 
. ~ . 

var1ave1s, permitindo 

uma aprec1açao sintética dos resultados da atuação do GT-Interministe 

rial. Face as finalidades com que foi constituído, de aprimorar as noE_ 

mas para demacarção das terras indígenas, o GT-Insterministerial apr~ 
sentou resultados assustadoramente baixos. As 12 áreas onde a delimita 

ção foi concluída seguindo os procedimentos regulares totalizam uma e~ 
tensão de 1,2 milhões de ha, correspondendo a tão somente 8% a daexten 

são total das áreas encaminhadas pela FUNAI ao GT-Interministerial. Em 

termos de homologação da demacarç~o. a Ünica área concluída correspon 

de a 0,032% da extensão total do conjunto de áreas já demarcadas enca 

minhadas para homologação pela FUNAI. 

Tais cifras deixam meridianamente clara a inoperância 
da sistemática instituída pel~ Decreto 88.118/83, indicando a necessi 

dade de sua revogação. Para a elaboração de novas normas para demarc~ 

ção das terras indígenas e: no entanto, imprescindível diagnosticar 

com precisão os pontos críticos de estrangulamento existentes na sist~ 
mática anterior, bem como estimar a eficácia do processo demarcatório 
face as necessidades sociais existentes, de assegurar os direitos in<lí 

genas i terra onde habitam ou exploram com fins de subsistência e so 
brevivência étnica. 

7 Ao avaliar a atuaç~o do GT-Interministerial nesses dois 

Últimos anos sobressai com nítidez uma estagnação progressiva do ritmo 

das delimitações e h omo l og a r ó e s . Em uma c omp a r a c a o inicial, a extensão 
t o t a I das áreas d c Li m i t a da s por Decreto cm 1~83 atinge 3 cifra de 

655.S56 ha, enquanto no ano seguinte fica e~ torno de 598.663 ha. Ocor 
r e porém, que uma parte dessas d c Li m i t a c ô c s c.o r r e s pon de a processos e~. 
ja entrada no GT se deu no ano anterior, estende port~nto apenas COE 

cluinJo sua t r aj c t o r i a institucional. Ap c n a s .5 das 28 áreas remetidas 
ao GT para delimitaç~o no ano de 84 receberam decretos presidenciais, 
somando 3b7.850 ha. Excluindo crises de grande porte que atrairam a 

atenção ela o p i n i ri o p íib Li c a e das a u t o r i d a clc s , tcnJo uma solução 

c i a d a cm p a r t i c u l a r . f i c a m apenas três pequenas áreas totalizando 
neao "'- 
tão 
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somente 42.850 ha para atestar da co11tinuiJade da sistdmitica do Decre 

to 88.118/83 nesse Último ano. Ainda que isso aponte q~e não houve uma 
completa paralização das delimitações, fica claro que~ tramitação re 

1 - 

gular conseguiu delimitar uma proporção praticamente a;sprezível (O, 31%) 

da extensão total das propostas encaminhadas pela FUNAI ao GT. 

~ Nesse contexto, a ausência de respostas .institucionais, 
funcionou como um fator definitivo de insatisfação e um verdadeiro g~ 
rador de crises. Em tais casos eram aplicadas soluções, casuísticas, 

mas que do ponto de vista dos interessados 
do que a sistemática estabelecida. As duas 

crise institucional do Xingu (abril/maio de 

revelavam-se como melhores 

áreas obtidas no correr da 
84) sornam juntas 325.000 

ha, o que corresponde a mais de 7,5 vezes a extensão das áreas delimj 
tadas segundo a rotina introduzida pelo Decreto 88.118; E importante 
ter presente que a falta de respostas institucionais é :um estímulo ao 

agravamento das relações interétnicas nas regiões onde existem 
pendentes e um incentivo a adoção de formas mais radicais de luta 
parte dos Índios. E como se todos os canais de atendimento as suas 

casos 
por 
de 

mandas quanto a terra estivessem praticamente fechados,' só podendo ha 

ver resposta com a intensificação do conflito. 

Comparada não somente com as propostas encaminhadas p~ 
la FUNAI, mais com as necessidades reais dos grupos indígenas, quanto 

à regularização de sua posse, a insolvência da sistemática instituída 
pelo Decreto 88.118/83, t;rna-se ainda mais manifesta. Segundo indic! 
ções da FUNAI, .as .. áreas indígenas identificadas no Brasil montam a 67 ,3 
milhões de ha, a parte que já foi demarcada montando .a 12, 6 milhões. 

Os 51,9 milhões de ha, distribuídos em 159 áreas indígenas, represe~ 
tam com mais fidedignidade as demandas reais existentes (muito embora 

caiba ressalvar que existem ireas indígenas ainda não identificadas P! 

la FUNAI, cuja mensuração não é possível por enquanto). Confrontado 
com isso, a extensão total das áreas delimitadas pelo GT do Decreto 
88.118/83, em dois anos de atividade, é irrelevante, chegando a aproxj 
maciamente 2,4% da extensão total das terras identifica~as pela FUNAI 

(isso incluindo até aqueles casos resolvidos através de crises). Tais 

cifras mostram a dramaticidade da situação dos grupos indígenas, 1~ 

prensados em seus tcrrit6rios pelas frentes de cxpansâo, sem dispor de 
alternativas legais efetivas para a defesa das terras que habitem ou 
utilizam. 

,) . ck 
rnarcaçio segundo o Jccrcto 88.118/83. A FUNAI procede ao reconhecime~ 
to da 5rca. com lcvantam~ntos chamados antropol6gicos e fundi5rios (p~ 
ra esse Gltimo, rcquisitanJo a colaboraç5o de funcion5rios locais do 
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INCRA). Uma vez identificada, a área é remctiJ~i p~l~ FU~AI ao GT-Inte~ 

ministerial para delimitação. Inicialmente o caso~ es~udado em separ~ 

do pelos representantes do MIN~ER e do MEAF. Quando esses consideram 

concluída sua análise, tendo formado opinião sobre a matéria, notifj · 

cam à FUNAI para que essa marque wnareunião para discussão daquele ca . - 
so. Ao chegar.a um acordo sobre os limites da área (algumas vezes isso 

1 

exigindo retificações da proposta original, inclusive com novos levaE 

tamentos de campo), os componentes do GT firmam um paricer-conclusivo. 

Em seguida a proposta de delimitação é levada à aprovação dos Ministé 

rios. Por fim é remetida ã Presidência da República, juntamente com 

uma Exposição de Motivos Conjunta MINTER/MEAF e uma minuta de decreto, 

o qual uma vez assinado e publicado no D.O.U., encerra o processo de 

delimitação. Após haver sido concluída a demarcação física daquela 

área de acordo com os limites fixados no decreto presidencial, o caso 

retorna ã consideração do GT, devendo seguir a tramitação anterior, 

com a emissão de parecer conclusivo, com a aprovação dos Ministros e 

por Último o decreto presidencial de homologação da demarcação. 

Ao d~compor com intuitos analíticos uma tal sistemática 

de demarcação em suas fases constitutivas, (vide quadro abaixo), o o~ 

servador pode perceber que a grande maioria das áreas encaminhadas ao 

GT-lnterminísterial não se encontram paralisadas em um ponto inicial 

de tramitação, com o caso ainda ero consideração pelos membros do GT. . 1 

Das 50 áreas encaminhadas para delimitação apenas 22 ficam nessa situa 

ção, não sendo esse o caso de qualquer um dos processos para homolog~ 

ção da dema~cação. Na leitura desses dados é preciso ter presente que 

a inclusão com 9.149.108 ha da área indígena Yanomami nessa fase, a iE 
flaciona fortemente. As demais 21 áreas em estado inicial de delimita 

ção totalizam somente 4.361.380 ha. 

O ponto de inércia desse processo reside, indiscutive} 

mente, no que sucede a fase intermediária. Em 11 casos (em um total 

de 50) os processos de delimitação receberam um parecer-conclusivo de 

GT, esbarrando em obstáculos posteriores para completar o seu percurso 

institucional. Assim o GT posicionou-se favoravelmente quanto a- areas 

que totalizam 3.492.207 ha, a que correspondem a mais de 3 vezes a ex 

tensão total das ~reas que receberam decreto presidencial. 

Esses dados revelam como são improcedentes as críticas 

ao GT que atribuem sua incfic~cia a diversidade de Órgãos e interesses 

q ue reúne. preconi:and.o que ;1 s o l u c ii o r-e c ome n d a d a s e r i a f a z e r 
todo (ou quase todo) o processo Jc11tro de Gnica instituição. A 

de que o controle de todo o processo, racaindo sobre um mesmo 

cumprir 

idéia - - orgao 

s j g n j f i c a r j ~1 um a s i m p J i f i e n (,<"i o , e o r r e s P o n d e d e L-1 t o a um r a e i o e Í n i o f ~1 
J a c i o s o . O ponto d e c s t r a n g u l am c n t o é, .i n i c i a Lmc n t e , na aprovação indi 
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v i d u a 1 d os Mini s t r os ( e em e s p e e ia 1 o d o ~ '. L\; .! e , ma i s a d i ante , na pró 

pria assinatura do decreto. Resultava isso claramente d~ um veto de n; 

tureza política, derivado de orientação e prioridades estabelecidas pe 
i -· 

lo C.S.N. e em grande parte compartilhadas pela Presidência da Repúbli. 

ca. A rigor o embargo não procedia do MEAF na sua condição de organi~. 

mo fundiário, ~as da sua natureza singular naquela conjuntura instit~ 

cional, onde o Ministro era o Secretário-Geral e a estrutura (inexi~. 

tente) do Ministério tendia a identificar-se com a do C.S.N. 

4. Acrescente-se a estes pontos de estrangulamento aqueles 

que podem ser detectados internamente ao âmbito de atuação da FUNAI. O 

fluxo de documentos interno 3 burocracia do Órgão apresenta inúmeros 

entraves que refletem uma descontinuidade de ação que pode conduzir a 

novos conflitos. Nos casos das áreas ind{genas Rairnundão e Boqueirão 1~ 

calizadas no Território de Roraima, tem-se que os pareceres do DPI ao 

Presidente da FUNAI datam respectivamente de 10 de junho de 1983 a 17 

de novembro de 1983, enquanto que as propostas ao GT-88.118/83 datam 

ambas de 12 de junho de 1984. 

Nota-se também que há casos em que a data do levantamen 

to fundiário dista por demais daquela da elaboração da proposta. No ca 

soda Área Indígena Truaru esta separação data de dois anos. 

Em decorr~ncia,!verifica-se casos de propostas aprova 

das que acabam resultando em homologação de delimitações baseadas em 

dados gerais e levantamentos fundiários inteiramente defasados. Regi~. 

tra-se que as informações que constam do memorando remetido pela FUNAI, 
concernentes ao tópico intitulado "situação atual" (tal como previsto 

no artigo do decreto 88.118) datam de tres ou mais anos anteriores, 

não contemplando portanto, com a exatidão neccss5ria, certas 

çoes relativas aos seguintes aspectos: 

informa 

deslocamentos geográficos do grupo indígena em questão: 

- aumento significativo de casos de inVélSÔl'S, notadamen 

te em áreas de frente de cxpans5o; 

- alterações relevantes na densidade dem~grâfica da área 

ind{gena a partir do incorporaç5o de famílias de in 

<lios que anteriormente se achavam dispersas. 

/\ .i n o b s o r v ii n c i n do d a d o de a t ua Li z a ç à o levou os grupos 

í n cl r f! e n 3 s a r e i v :i n J i e a r e m ~1 m p 1 i 3 e; õ e s d e :í r e a s cu j a d e' 1 i rn i t a ç ã o f o i h o 

rnologada. Um exemplo seria o dos Kaxinawa do Rio Jordão. 
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5 . O novo quadro institucional, dando urna estrutura intei 

ramente diversa aos Órgãos do sistema fundiário, com a criação do Mi 
nist~rio da Reforma e Desenvolvimento Agrário (MIRAD), coloca novas 
perspectivas p3ra a demarcação das terras indígenas. 

~ Pensando a curto prazo, é tarefa urgente desentravar o 

funcionamento do GT-Interministerial, dando andamento às propostas e~ 

caminhadas pela FUNAI e já aprovadas pelos integrantes desse GT. Exis 
tem nessa situação 18 áreas indígenas aguardando delimitação e 11 na 
expectativa da homologação de demarcaç6es já realizadas. Segue, em an~ 

xo, uma relação dessas áreas, que devem ser objeto prioritário de uma 
apreciação por parte do MIRAD, tendo em vista o cumprimento imediato 

das atribuições que lhe cabem nessa sistemática. 

Para que isso possa ser realizado impõe-se que o MIRAD 
receba toda a documentação relativa ao funcionamento do GT-Intermini~. 

- terial, do Decreto 88.118 ainda em vigor do C.S.N., pirmitindo assim 

discriminar entre esses 29 processos quais os que dependem ainda da a~. 
sinatura do Ministro do Interior, quais os que esperam a aprovação do 
Ministro encarregado da política fundiária, e por fim, os que aguardam 

tão somente o decreto presidencial. Para que o novo Minist~rio receba 

crédito da parte das lideranças indígenas, das entidades civis (cie~ 
tíficas, confessionais e outras) e dos setores de opinião pública que 
acompanham a problemática indígena é necessário marcar a sua postura 
corno muito diferente ao antigo MEAF. Um primeiro ponte onde isso pode 

ser feito é no próprio GT-Interministerial do Decreto 88.118, Li.b e r an 
do e favorecendo o encaminhamento de processos já analisados e aprov~ 
dos pelo GT, mas embargados pelo MEAF em função de critérios não mais 
utilizados pelo MlRJ\.D. 

Um segundo ponto, 6 garantir a continuidade da atuação 

do GT-lnterrninisterial, recebendo novos processos para delimitação e 
para homologaç~o da dcmarcaç~o. J\.trav~s da rcl;tção de funcion~rios c~ 
didos pelo INCRA para u realização de levantamentos fundiários, fase 
final do processo de identificação, é possível listar o coniunto de - . 
áreas indígenas sobre as quais a FUNAI j5 possui infor~ação suficiente 
e no entanto a i n d a n a o remeteu esse material ;1 ap r e c i a c â o do GT do De 

ereto 88.))8/83. Torna-se i mp e r i o s o que o f a c a , d e mo d o a tentar a g í L]. 
z a r o processo de d e Li m i t a c a c e de h orn o l o g a ç á o da demarcação. a_iusta_!l 
do-o mais as nccessid~des existcnr~s. isso ainda durante a vig~ncia do 
Decreto 88.118/83. 

Um terceiro ponto cm que o ·MIRAD pode contribuir p o s i t i 
V3mcntc a quest~o indígena e auxiliar no controle das invas6es 
zadas sobre territórios indígcnéls. promovendo um levantamcntc: 

reali 
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a) das glebas pertencentes a projetos fundiários do INCRA 
que incidem em área indígena; 

b) dos imóveis rurais que, para o paga~ento do Imposto 

Territorial Rural, se auto-declaram.como situados 

dentro das terras indígenas. Outrasimodalidades de 

defesa das áreas indígenas podem ser estudadas, i~ 

clusive com a redefinição do sistema de cadastramen 

to e com a adoção de outros critéri9s para o seu pr~ 
enchimento. E urgente promover um i~ventârio compl~ 
to de todos esses casos, tendo em vista o cancelamen 

1 -· 
menta dessas glebas e dos registros1em cadastro, ne~. 

se Último caso sendo estudada a pos~ibilidade de a 

cionamento de instrumentos penalizaáores. 

Um quarto e Último ponto é a revogação do Decreto 
' 

88.118/83, com a elaboração de uma minuta de decreto onde seja deline~_ 

r- da uma nova sistemática para a demarcação das terras indígenas. Enquan ....__, 
to os dois primeiros pontos constituem-se em medidas de circunstância 

e o terceiro uma proposta de execução em médio e curto prazo, a revi 
sao das normas para delimitação e demarcação das áreas indígenas é al 

go que implica em definições político-institucionais maiores, bem como 
no reestudo das articulações INCRA/MIRAD e FUNAI/MINTER e em uma nova 

reestruturação interna do próprio INCRA/MIRAD para atender às atrigu!_ 
' 

ções constantes em tal proposta, consubstanciada em documento de trab~ 
lho elaborado pelo Grupo·de Terras Indígenas, na qualidade de subsí 

dios ao Plano Nacional de Reforma Agrária. ! 

L- 
!F-.P ;Jj w / tff,,,,: //! 

JfJAO PACHECO DE OLIVEIRA FILHO 

ALF f:tf:l:;-R B rfoo /. ERNO DE ALMEIDA 

l\ r ;, ,, 7 1 j a , O ~ d L' m a l o d l' 1985 

1 -- .llF fflfflTPff9W JC7,-X,M"~1r •·,. 
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PROCESSO PARA DELIMITAÇÃO, REMETIDO AO GT-DEC. 88.118 NO ANO DE 1983 

--- 
NOME UF SUPERF!CIE PARECER DECRETO 
POTIGUARA PB 20.820 . 002/83 89.256/83 

RIO GREGÓRIO AC 92.000 003/83 89.257/83 

1 RANCHO JACARÉ 
' 

MS 7 36 001/83 89.258/83 1 
1 

l 
412.304 005/83 UTIARITI MT 89.259/83 

TI RECATINGA MT 130.575 094/83 89.260/83 
1 

/FUNIL GO 10.620 - - 
IBOM-;CSUS RR 1. 313 004/84 89.594/84 

1 SERRJ\ DA MOÇA RR 12.500 005/84 89.593/84 

ITUBARÂO/LATUNDÊ: RO 118.000 - - 1 

IESTIVADINHO MT 1.970 - - 
1----- 

\FIGUEIRAS MT 10.000 - - 
1 

!FORMOSO MT 12.000 - - 

IKAXINAWÁ DO RIO JORDÃO AC 92.000 030/84 90.645/84 
1 
1 

1 KAXINAWÁ RIO lfUMAITÁ AC 125.000 031/84 90.644/84 
-· -- ----- --- ·-· - 
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PROCESSO PARA DELIMITAÇÃO, REMETIDO AO GT-DEC. 88.118 NO ANO DE 1984 

NOME UF SUPERF!CIE PARECER DECRETO 

KATUKINA - KAXINAWÃ AM 

DE FEIJÓ AC 17.750 002/84 89.488/84 

PAQUIÇAMBA PA 6.000 001/84 89.489/84 

! RIO DAS COBRJ\S PR 19.100 008/84 90.744/84 
' 

lcAPOTO ~T 186.000 006/84 89.643/84 1-------- 
APINi\,JÊ GO 143.000 - 90.960/85 

1 

1 KOh THJEMO PA 288.600 - - 
------------ 

1 DOQül~lRÃO RR 13.950 018/84 - : ---- --------- 
iANTA RR 2.550 017/84 - 
' :---------- 
:RAIMUNDÃO RR 4.300 020/84 - 
1 

1 
!TRUJ\.RU RR 6.640 016/84 - 
1 1---- 

TADA-L/\SCADA RR 7.000 019/84 - 
BOCA DO ACRE AC 26.167 025/84 - 

1 COATi\-LARAi,JJhL AM 805.000 024/84 - . 
AM --- - - 

NHAMUNDÃ-MAPUERA 1.022.400 021/84 - 
PA 

RIO BIÃ AM 1.180.200 022/84 - 

JACAMIN RR 107.000 023/84 - 



) ~ } 
PROCESSO PARÍ JELIMITACÃO, REMETIDO AO GT-DÍ . 88.118 NO ANO DE 1984 

.:~ 
10 

NOME UF SUPERFÍCIE PARECER DECRETO 

JARINl\/TXUCARRAMÃE MT 139.000 005-A/84 89.618/84 
FAIXA DE 15 km/MD. XingÚ 

' 

11.PURINÃ AM 8.650 - - 

PARAKi\NÃ PA 317.000 035/85 91. 028/85 

ST9 l\NTONIO (TIKUNA) AM 1. 450 - - 

PilH1 RR 3.810 - - . 
AM g.149.108 - - YAT\0117\NI RR 

SÃO DOMINGOS MT 5.474 - - 

KULINA DO RIO EIRO AM 356.000 - - 

POYl\Nl\lvÃ AC 19.987 - - 

CAMPINAS/KATUKINA AC 28.862 - - 

TOLDO CHIMBANGUE se 1.817 - - 

WAI-WAI RR 330.000 - - 



( '; ... ·-:J 
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PROCESSO PARA DELIMITAÇÃO, REMETIDO AO GT-DEC. 88.118 NO ANO DE 1985 

. 
NOME UF SUPERFÍCIE PARECER DECRETO 

' 

ZORÓ MT 431.700 - - 
' 

URU-EU-WAU-WAU RO 1.888.000 - - 

WAIÃPI AP 543.000 - - 

NUKINI AL 30.900 - - 

KAXARARI AL 127.540 - - 



\ 
1 ( '} 

----· -- --- - --- -- 

( 
PROCESSOS PARA HOMOLOGAÇÃO DE DEMARCAÇÃO 

-· - .. ,---;i,r::::/ 
' :'-- ~.- -~---~---~ ,.~~J.~1;~ - -:-: ... 

•...•..•. '-""="~ 

' 
SURPEFÍCIE 

- -- ...... -- - 
NOME UF PARECER DECRETO 

.... --- -- ------ 
- --- - - -- ------- ---- - - - ~ ----- ----- . - --- - .. . - . - . 

- . ~ -·- - ------ -- 
' 

RANCHO JACARÉ MS 736 - 89.422 ·- --- - 

ERIKPATSA MT 79.943 10/84 -- - ---- 

ROOSEVELT (MT/RO) 233.055 9/84 - 
PIMENTEL BARBOSA MT 320.900 12/84 - 
PIRAJUf MS 2.121 26/84 - 
SARARE ;M'.r 67.149 28/84 - 
ARARIBOIA MA 413.587 27/84 - 
PACAAS NOVA RO 279.906 29/84 - 
KARITIANA RO 89.682 38/84 - 
TI RECATINGA MT 130.575 32/84 - 

---- 
UTIARITI MT 412.304 33/84 - 
VALE DO GUAPORÉ MT 242.593 34/84 - - --- 

- . 
-- 

-- 1 

---- ----- - 1 

i 
--- _,_ 1 

"--'-----1 - --- - - -- _, - - = 1 --=----=·-------:= l 
---------- . -- - " - ·1 - . ' 

----- ---~- 1 
------ ·:.··:=-::-: ! 

------------ ------- - ---- ··T"·------------ - .. 

...• 
::-- .•.. 
:::·.-:~-:: . ' ~ 

·.: }t,,~·:i .•.. ; ... : -c- . , 

--~-:::j'.--~f·~,:-,-~:~~ ~: :-~: 
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·:? ·\:~~~-/ ::.·. :··:,"'... •... -:· :~---:··-".5"' •. 
-Ó, ~ ·-::--·:------ --------------. 

', - 
·. - . {_ - 1 

;.- 

PROCESSOS ENCAMINHADOS AO GT-DEC. 88.118 
...,.._ - . , ...• , 

1 

'J 
1 

1 

- . - - -- - -- . - . - - ...._ . --- -- -- --- . . - -· ··--- -- ---- --- . 

CONCLUS IVosl . 
1 ------- . . . - - -- ----- - - - - - -- --- - -------- - ---- ------ - -- --- ---- - ----- ------- -------- -- ------- --- - . - ---- ... - ------ - -- - 

CONSIDERAÇÃO · · - ~ .. , \ EM C/PARECER C/DECRETO : P R O C E S S O S ANO N9 EXTENSÃO ' 
· % - 1 N9 

-- ' N9 EXTENSÃO EXTENSÃO % N9 ti: :XI l""'.HL-....&11 % ---- ------ ----- -- - 
14 1. 039. 838 5 152.590 14,6% 

1 
887.248 1982 ,~~ - - 9 85,4% 

- 
H• o+• • + .. 19'84 · 28 14.200.815 12 10~ 336. 758 72, 7% 11 3.492.207 24,5% 5 37L850 12.3% 

DELIMITAÇÃO 
1 - -- - -- - 1985 5 3. 021.140 5 3.021.140 100%- - - - - - - '· 

1 TOTAI 50 18.261. 893 22 13.510.488 79,3% 11 3.492.207 24,5% 14 L259.098 6,8\ 
i - 

.. 
HCMJ1.CGAÇÃO / DEMARCAÇÃO - 12 2.272.551 - - - ·11 2.271. 815 99% 1 736 0,03% 

-----···-- ·-------· - ---- - ------ .. ------·-----·· ·---· -·------ 

•. .('t.,·_: 
1 

-- -· - ----- - ----- - -- ... -" ·-· _.. .1 _J~_" . ----··-·---· ----- -- . --· ~. -· -- ··--·- .. ·---- 
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MEDIDAS URGENTES: 

',, )' ' ' ' 
\ : j 

·1 
I! ,, 
t, 
J 

b) - 

a) - desentravar o funcionamento do GT~Interministe 
1 1 - . 1 1 ''1 ria : ·, 
1 

dando andamento à prbpostas encaminha 

das pela FUNAI e já hprovadas pelos 

integrantes deste GT); .. 
11 

i· 
·1 1 1 i 1! 

recebendo novos proQessosjparf :aelim~ 
_ ./ _ 11, 1 , · 

taçao e para homologaçaor :dá ' demarca 
, ! , 11 1 : '· I' - ,1 ' 1 1 

çao. 1 : : / , , : 

' 1 ! : - :, 
revogar o Decreto ~8.118/83 çom ~ adoçao de no 

1 1 : 1 , 

'. 1 ' va sistemática caracterizadaipelbj ! : elementos 
• 1: 11 J · i, . , 

que consubstanciam o documento db!trabalho ela 
' '1· j,1 1 1 '' , • - 1 : 1 ' 1 1 1 

borado pelo Grupo de Terras !~ndígetjas~e~ abril 
: , . , ,, , r 

de 1985, na qualidade de suosídips !ao.Plano Na 

cional de Reforma Agrária. . i 
1 

1 

' !. 
• . 

·:· 

/

. i 1 

· I 
1 

a) - auxiliar no controle das invasões 
! 

MEDIDAS DE MtDIO PRAZO: 

realizadas 

sobre os territórios indígenas promovendo os 

seguintes levantamentos-dentre uutros: 
' 1 

- das glebas de projetos fundiários 
• 1 1 : ' 

INCRA que incidem total ou 

do 

te em áreas indígenas; 

parcialmen 
1 ' - 
! 

1 

dos imóveis rurais, que ;'. pa ra p~game~ 
• • ' 1 

·· to do Imposto Terri tprial i Rural, j se ªE 
1 ; 1 : ! 1; 

to-decla:raram como s~ tua;aos derrt ro de 
1 1 ' ' 1 

terras i;ndígenas. . 1 

1 : ! 

- dos lot~amentos e projetos ae:coloniza 
1 - 

ção estaduais, que confinam ou incidem 
1 

em área indígena. 1 

- 'd a M!9!Wk 41 3W/!llJIS. 'A_UIBUJVWOQ4Pli4U,4MAf .. !. A4.l. a; .41??4 ;p asa'' Uh - '""'"*'''·''· 441 JJQI O i ç UI 4 #J \ 4 
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! ' 

instrumentos penalizadores. 

c) ·outras recomendaç6es gerais:! '1 
i 

: i i i 
' 1 : 

unificação das bases: cartográficas 
1 ' 1 

em que forem plotadasjas áreas in: 
1 1 
1 '' 
1 ' 

i i 

1

1 • • I 
ordenação de uma masfq do~~mental: 
mínima Lnda spens âve L; lpa:t-a:. ·apo_i,ar 
as decisSes relaliva~ laol pr~ce~so· 

1 Li . . 
técpico administfatirq ~: _po:líti°CO 
de demarcação da~ ãrf;as ~ndí1genas. 

1 

, , 1 . •;• 
' 1-1 1 'i 1 
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if'RONUNCIAMENTO DO MIRA:D NA REUNIÃO 

i 1 1 
' ' ' 1 'DO GRUPO DE TRABALHO INTERMINISTERIAL 

1 

1 

DO DECRETO 88.118/83 
' 

BRASÍLIA,03/05/83 

,. : : ... · i '!I, · 
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1 :, 

'' ! ' 1 

1 
1 .,,., 

,; I '{l i ! ·: 

1 

·i 
; : 1 

1; 
1 

'1 
' 'j 

'1 

' 

' 
iJ l' i r\t>; 



': 1 • 1 ,, ' 
'! 

! ' 
!. 

•;I ,, 

: . 
1 

; i 
1 

11 
·1 
:1 
1, ,, 
,1 o Grupo de Trabalho criado pelo. ·Diçreto 

- 1 : 88.118, gue ora·se reune pela primeira vez na NOVA REPm~LICA, · nao 

consegu~u em g~a~e dois anos de existãncia ganhar a coniiança . dos 
' 1·1 ' 1 1 ~ a· a t a i · - íib L · · ' · 1 a n 10s e os se ores a op n i ao pu a e a que se pre9cup3f' co111 a.: pro 

• • 1 • 1 ' . '1 - 

blemãtica ~~dígena. De fato di~nte do vulto da guestão,;corn:a nece~ 
1 I• 1 ! ' 

sidade de completar a delimitação e concluir a hom~log9ção da aemaE 
cação dos aproximadamente 67 milhões de hectares d~ te;~~s i~dig~ 

1: '1 

nas identificados pela FUNAI, muito pouco foi realizadq; Apenas 16 

áreas indíge~as foram - àelimi tadas, totalizando pou~o m~~s: de 1,:6 mi 

1 . i l:: 
1 ·• 

1.' 

lhÕes de ha. 

Quanto ã homologação da demarcação o quadro 

-- demonstra-se ainda mais crítico, com apenas uma pequena· área, a 

Rancho Jacaré, com 736ha., tendo recebido Decreto Presidencial; 

do 
r 

so 

agora, com os primeiros quarenta e cinco dias do novo governo, viE 

do somar-se duas novas áreas homologadas, Sararé e Vale do Guáporé, 
' 1 

que totaliz~ mais de 309 reilha de terras indígenas em: fase final 

de regularização fundiária. 
: 

Temos conhecmento de que a lentidão no' 

process~ de ~amada de decisão na prática congestionou inteiramente 

o Grupo de Trabalho, virtualmente abolindo ou tornando irrelevantes 
1 • • i 

os canais institucionáis para o·atendiroento das demandas dos grupos 
• : 1 • 

indígenas à terra, seu meio essencial de sobrevivência e fundamento 

básico, para a manutenção de sua cultura e sua identidade étnica. 

Nesse sentido,compreenderoos perfeitamente 
' ' 

-- a angústi(a das lideranças indígenas, do órgão tutelar (a FUNAI) 

de antropólogos, missionários e de muitos outros brasileiros, que 

consideram como um ponto de honra e compromisso de nacionalidade a 

proteção dos povos indígenas. A rápida ocup~ção do meio rural brasi 

leira, com a expansão das fronteiras econômicas e o preenchimento 

dos chamados vazios demográficos, torna particularmente dramática 

a situação dos grupos indígenas, cujas terras não são regularizadas 

ao ritmo que deveriam e continuam sujeitas a constantes invasões. 

Mas, cabe-me nessa reuniao, como represe~ 

tante de um novo }jinistério, o MIRA.D, convocar a toàos para comba 

ter a desesperança, o desânimo e não apenas com palavras, roas com 



,. 
: ' 

! 
1, 
1:' 

.. ! 1 1 
' 1 i . 1 
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1 

1 1 

idéias~ proposições. Nãq se pode 
; 1 1· 

tinuar a olhar o presente com os olhos do passado. t preciso captar; 
• 1 . ! : 

plenamente a sua originalidade 'e explorar as po t enc í.a Ld dade s de que 
1 1, 

está carregado. Hoje a política fundiária se dá den~ro de um novo 
~ li ' 

- 1 '1, : 
:uadro-inst~ t~ci~:mal', com a criaçao de um Ministé~il Perp1anen~e e 
que se propoe considerar as necessidades: sociais e a;ialogar corn as 

forças vivas d a Nação. As atribuições do jantigo MEJµ'I, do -. INCRA :; e 
1 ' ·, ' ' 

dos Institutos Estaduais de Terra estão $endo reavaliadas, e redefi 
: ' 1. ' 

nidas. As diretrizes e prioridades serão 1fixadas no âmbitq de um iam 
•• 1 - 

AGRÃRIA,, 

i 
·' 1 

1 : 1 

1 :1' : i: 1 
' J 

concretas 
I a:i _&,a.,,J "t't:2 

'' : 

!' 
,, 1 

1

1: 1 ,, 
1 

1 

1 :•. 
:· 
1 

'I 

1 
1 

·~ - açoes con 

plo e democrát~co debate.sobre o PLANO NACIONAL DE REFO~ 
'i 1 

1 ora em fase final pe elaboração. ! 

Expressando o pensamento do Ministro Nel~on 
. - 'i .. 

Ribeiro, que ro r,egistrar que o MIRAD ve com mui ta simpatia e ' inte 
' ' 1 ' ' ,1 

_,_,__ resse a que s t âo · ,indigenh, como um imperativo de justi,ça ~01ci~l I e 
• : 1 : r 

.._,.uma condição indispensável à construção de um novo País. Nessa oca 
' '1 

sião cabe explicitar a preocupação, a disposição e o empenho dos 

organismos fundiários atuais, em fazer cumprir integralmente a Lei 

6001/73, o Estatuto do lndio, e as convenções internacio~ais sobre 
1 ' 

o assunto firmadas'pelo Governo Brasileiro. J 
' '' 

Impõe-se como urgente concorrer para norma 

lizar e acelerar o processo de definição e demarcação de :todas as 

terr~s indlgenas, estudando paralelamente os meios práticos para 

promover reassentamentos e para controlar as invasões, resguardando 

aos índios a pos~e'.e usufruto exclusivo de suas terras. 
1 

.-- 
··'--'' 
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4 i, 
1) Posicionamento, 

,! 
. ti . 

agrári?:1.do 

;1 
.1 
·1 

• 1 • ' - 2) Encamin?ar para a.aprovaçao simples: 
•· 

1 

. ., 
1i ii 

2.1 

l•l . ' ! : 
1 !:! 1 
j 1 •\ 1 
J ,. 1 

1 'i 
1: 1 : ::! 1 1. 1 1 11 • 

-encaminhada !pelo Me~o-~~1/84 
i . : ·:' 1· l j I 

1· 
1

. 1 
.: 1 1 

': .. ' : ' ··1 1 ' 

1 
: : . . :, ::1 : ' ! 1 ,(1 ,, ,·I ' 

l: ! ' •(, ,11 1 1 '1 :pelo ·Memo.044/84 .! 
. : ! . i i• 1 " 1 

i 1 :: 
I• 

·, :1'! 
'" , I 1 :, .l l 

0 i' 11 ): 

i i i ,: 

Area Indígena Pimentel Barbosa-encami~~~a~··p~~o Oficio 
1 • 1 ' . . ' 
1 • '' , 1 ' . . . \·: ! : 1,: 

n9 ...• 42/84· com 328.966 ha. Localizada no Mato Grosso~ 
1 • ! • 

1 
l 
1 

1 ., 
1 ·! 

P~RA 
1 1 
1 1 
1 'I • 1 

' ' . 

HOMOLOGAÇÃO DE DEMARCAÇÃO 

· Ârea Indígena Araribóia 
1 'I 
1 

com 413.587 ·ha. Localizada no Maranhão. . . 
1 

•! 
1 1: il ;.Áre·a ·Indígena Kari tiana -encaminhada 

1 1 

""""' 
com 89.~82 ha. Localizada em Rondonia. 

:i 
;\_.) 1 

·1, 

1 

1 
i 

! 

i 
1 

2.2 - PROCESSO DE DSLIMITAÇÃO 

i 1 

1 

1 

1 
1, 
1 

1 

' 1 

Área Indígena Tubarão-Latund? -encamithada pelo Memo. 

n93p5/8.3 com 118. 000 ha. Localizada ern Ron don i.a , 1 

,\_,' J j I 
' 1· 

i : '! 
. ' 1 • • 

Observação:Todas estas áreas indígenas encontram-se com parecer do,;GT. 
1 ' • • ' : 

incompleto,co~ assinatura do Coordenador {Presidente daiFUNAI) ~ do re- 

presentante do MINTER,faltando 
- 1 

aprovaçao do representante do MEAF.Na 

forma juntada aos processos figuram os nomes e lugar para assinatura dos 

antigos representantes e do extinto MEAF. Através de um ·posicionamento 

comum o MIRAD ,por intermédio de seu Secretãrio-Geral,m1rca a sua concor- 

- • • 1 - - 1 - dancia quanto ao pronto encaminhamento destas areas a homologaçao. 



~- 

:~' 

1 ,! . . 

3) APROVAR OS :sE?UINTES PROCESSOS DE DELIMITAÇÃO. 

1 

- encaminhada pelo·Memo 
:, ! 

Are a INdígeria Kaxarari '07/~5 com 
: j ' 

. ! 1 1 

127.540 ha. Localizada no Amazonas e em Rondonia. i . '' 1 1 

Ârea Indígena Waiãoi - encaminhada pelo 
1 

': 

1: 1 • '. 

Memo.' 048/84 com 
·• ! ' :: 
li. 

Localizada no Território do Amapá. 

I _::: 1 

Obser1vaçao :. Neste Último caso cabe indagar da necessidade' efetiva 
;, 

de pag1ame~to de benfeitorias a uma empresa de mineraçã0.A ocupação 
' 1 

1 - DNPM e,. a concessao de 
! 
: 

de boa-fé só se caracterizaria com registro no 

licença pela FUNAI. 

4) APROVAR DESDE QUE A FUNAI INDIQUE AS FONTES DE RECURSO PARA PAGA 

MENTO DE BENFEITORIAS AOS OCUPANTES NÃO-INDIOS, AS SEGUINTES ÀREAS: 

Ârea Indígena Camoinas/Katuquina encaminhada pelo Memo~046/84 

com 28.862 ha. Localizada no Acre. 

Ârea Indígena Nukini - encaminhada pelo Memo. 04/85 com 30.900ha. 

Localizada:no Acre. 

Área Indísena Poyanawa -encaminhada pelo Memb., C45/84 com 19. 987h, 

Localizada no Acre. 

Observacão: Ern todos estes casos mais especialmente em relação a A.l 

Poyanawa sugere-se a possibilidade da consideração de permuta destes tí- 

tulos definitivos aí encontrados por outros em áreas de colonização do 

INCRA: 



••• ,,, 
• 

?-',.. 

,.___,.,1 

6) 

7) 

I' 

5) COM RESPEITO A AREA IND!GENA GOROTIRE SOLICITA-SE QUE A 

FUNAI REMETA IMEDIATAMENTE OS DADOS MlNIMOS ELEMENTARES 

QUEi: CON5UBSTANCIEM UMA PROPOSTA ,. ' 

1 ' 

XIMA REUNIÃO . 
. i : 

' i 
A SER APRECIADA NA PRO 

! ' ' :~ 
' 1: 

1 
'1 

1' 

.! .. : '11 ' '1 
i ' : 1. . ; : •,11= 

COM:RESPEITO A ÂREA TOLDO-CHIMBANGUE o MIR.fi,D ºYE~ 9;EIX~R 
• 1 1 .f 

DE P;ÜBLICO REGISTRADO QUE SE ENCONTRA EMPENHADO; EM. :VERÍ- 
1 

. ' ' , , 

', : 1 1 )! 1 

FICAR ,INCLUSIVE IN LOCO, A POSSIBILIDADE DE SE ENCONrRAR 
' j ! I • 

l 
'· UMA.JUSTA SOLUCÃO. ' - 

;!, 
JI! 
'' i ! 

1 1 

O MIRAD ,ESTÁ FAZENDO UMA AVALIAÇÃO DO CONJUNTO ,D~S PROPOSTAS· 
i : 

' ' ' 
ENCAMINHADAS AO GT NO SENTIDO DE IDENTIFIC1R os; PqNTOS DE 

1 1 

ESTRANGULAMENTO DA ATUAL SISTEMÂTICA E PROPOR NOVOS PROCEDI- 
: ! 
' 1 1 

MENTOS QUE AGILIZEM,SI:MPLIFIQUEM E DEMOCRATIZEM O PROCESSO 
! 

TBCNICO ADMINISTRATIVO E POL!TICO DE DEMARCAÇÃO DAS TERRAS 

IND!GENAS. 



--·---·-- PROCESSOS-:-·:-oE:-:~lóMOLOGA~ÃO -DE DEMARCAÇÃO 
- --- - - .. ·-· - ---- --- 

-- APROVADOS PELO-MIRAD. REUNIÃO DE 03.05.85 - 
. - - - . . --- --- ·-·-·. 

- . ----·-- - - - -- ------ -·--- ~------ - -·-- -·· ~-=-- - - ·- . -- --------. 

- 
N--o M- e UF EXTENSÃO POPULAÇÃO -----·- 

Ara ri boia MA 413.587 2,323 
,_ ...... 

Karitiana RO ,_ ,• 
89.682 109 

Pimentel Barbosa MT 320.900 298 

S'a r a r ê (*) MT 67,149 51 

Vale do Guaporê(*) MT 242.593 298 

T O T A L 1.133.911 3.070 
- - - 

• 
(~) Ações jã homologadas pela Presidência da R7pÜbli~a. 

· I •·· . 

~--···· ~ r=··--= - . .. { ) . . --·-· -------. . ( 
'• 



1 - 

1: 
1 

PROCESSOS DE DELPHTAr.ÃO - GT. DEC. ílíl.118 

APROVP.DOS_PELO MIRAD - REUNIÃO DE 03.05,85 

.. -- ---- - - ---- -- 1 

- --- --- - - --- -- - --- . -- --- - - - - - .. .:.~- .. -- - --- --- ---- - - 
-EXTENSÃO - - VALOR - -- -- - 

- -EDPUIAÇN) KX!UP. N9 IND. BE'NFETIORES FONTE ,----:- __ ~='=--'-- _A._I_. ____ -=: _ _:~- - _ _:__ : ___ : ___ ----- UF~ -- - - TCS. 
OBSERVAÇÕES . - - . - - - HA-- :-:=-_ -: _ -- 

(MIU-iÕES) RECURS'.)S - - 
- - .. 

- 
-- ------- -- -- -- -- -- -- -------- - -- - -~--- --- - ------- - -- - - - --- -- - - . . . . - - ----- ---- ----- - - - - - 

-- -- - - -- -- -- ---- -- - -- - -----· -- -- - - -- -- --- --- - - ··-- 
, • CAMP INAS/KATUKlNA --- 

AC 28.862 93 2 (*) 6 1,7(rrarço/84) - Considerar poss íb.í.l í.dade reass~ 
-- -- ----- - -- ---- ---- - - --- . ----- 

t.arrento ·- - - - - - - ---- ---- - - - -- 

- - 
1 

• KAXARA.R.I - AC : -127. 540 153 2 (explora 
--- - - --- . . - - -- ----- dos p:>r in 

1 ' . - 
- - dios) FOIDhOR - - - - - -- - 

DESTE :. NUKINI AC 30.900 224 4 21 16 (abril/84) - Considerar p::issibilidade reasse~ .. - .. 

-- tam2nto . 
· .• HA.IÃPI -Af? 543.000 - 274 - l(r;errrarente) 7, l (julho/84 - Venf i.car CNPM se há licença pr~ . 

1 via 
:, • POYAf~\tA AC 19.987 ·- - 258 5 19 48 (abril/84) PI.Ji.Nl'..CRE Cbnsid. poss í,o, reassentarrentc 

-- -- 

1 ; • 'I'UBARN)/LA'.IUNI)t: RO 118.000 103 - 15 (s em 1:-enf.) ··- 

868.289 J..105 9 (c/benf.) 38,5(outubro/ -- - --- . - -- - - - - - 
84 POIDN)ffi - - - - - --- 

- Lotes incidentes oo P.F.Corumb1a - -- ESTE 
ra (p:Jssibilidade de permita e/o -- - 
tras áreas ' - 

- . - --- - - - 

- - 
·- 

- 

' - - - ---- - 

.. - . ------ ·- - 

i:::' ,\ 1 •• ,_ , •.. 

~':··- --- -• -- \ ) ( ) -·-. - .. 



: COMENTÃRIOS Ã PROPOSTA DA FUNAI: 

~ : 
I• 

1. ,., 

'l ., 
Í 

,.,... 

' li 
! . i· ,, l .: 

Minutas de Expo.sição de Motivos e Decreto relativa~; ao [pr oced í.men 
to: ~dminist~ativo de' demarcação de ter~Ás indigenarl ~o) i~/ elcaminha~a~ 
a d,iversas:' ~1:-~idades'. através de oficio ~a FUNAI/P~~S/DP'. f?ai~:a.o;!ae 11s: 

' de, 'abril de 1985 e 'as s í.na do pelo ex-Présidente do.:ó.~gã~!.Nei'~oniiMari:i.b~ 
1 ' ' ' 1 

; 1 

to Domingues. : ·: i :) : : :' ! ! .: 
,,.,.' ' ·j 1 •! 

. . ; , ,l,I'. ;· ! . '. 1 . 
'I'r a t.a-r s e de min:utas elaboradas internamente à '.FUNAl [seni .parrt í.c í.pa 

' : .. 1 ,1, , . ·1 - : 1 • ., 1 ,! J I • 

ç ao de representante,S ,dOS q r upc s indígenas I de en~.id~de~ 1 de ap9~;0 e d~ 
: · .• 1 : i,. •. ,, · ,! 

fesa do lndio e de associaç5es profissiónais afeta~ à q~estão. Elas fo 
. . ' :, ,j ' - 

ram remetidas como um convite para apoiar proposições j~ formalmente e 
laboradas não prevendo qualquer discussão de seui pressJpostos. ! 

: i ' \ 1 ' 

1. Ta~s minutas contrariando o movimento maior de 4ern9cratização, 

persistem, ;de maneira resoluta, numa prática de ex~lusãJ, ~ue . torna 

mais remot~ ~ualquer possibilidade de participaçgo direJ~ ~·efetiva: 
l ' 1 1 ' 

naquelas i~s.tância~ últimas de decisão dos atos ~emarca~órios, de r~ 
' 1 i 1 ' 

presentant1s dos g~upos indígenas e setores div~rsos d~ sociedade j ci 

vil, que s~ .alinham em· defesa dos Índios. · /. 
, , , 1 · 1 

11 • 1 . i 
Não consideram sequer a possibilidade de participação:destes set~ 

1 • 1,. ' 1 1 

res e quanto aos indios se limitam a dizer no§ 39 do a~t~; 49 que iião 
. i ' ' i 

11 ouvir a comunidade indigena" Esta é a iinica forma d~ participação~ 
1 

que admitem explicitament~. 

Ora, o acirramento dos conflitps de terra e 
cada vez mais 

apenas para .a 

(corno aqueles 

' 
intensamente os grupos indígenas, chama a :~tenção nao 

uigência de se rever os procedimentos de centralização 1 

atribuidos de fato ao MEAF pelo Decreto 88,.118/83), mas 

' \.; 
litigid~, envolvendo' 1: 

também aqueles outros que tradicionalmente excluíram os indios das de- 
' cisões ( como a experiência dos Grupos de Trabalho internos à FUNAI 

que encetaram a sistemática anterior baseada no Decreto 76.999/76 ) . 

Consoante propósitos de democratização, possibilit~dos pelo novo 

contexto político brasileiro, caberia inversamente assegurar a partici 
1 

pação direta dos princioais interessados naaueles nivei de decisão, e 

não apenas "ouvir a comunidade indígena 11, intermediando a nas decisões 

essenciais. Este princípio democrático apresenta-se corno o principal~ 
fiançador de uma resolução pacifica, correta e definitiva dos graves 

conflitos de terra que atualmente envolvem diferentes grupos indígenas. 

O paradoxo de se propor a revogação do Decreto 88.118/83 manten 

do o principio autoritário e não-democrático, que impede a participa 

ção direta dos interessados nas decisoes, constitui-se em mais uw gol 

pe encetado contra os direitos àe representação àos grupos indi0enas . 



: 1 

') V-1 
\~'-'/ 

- 1 Represen:a .a certeza de ,que serao repetidos os erros q'le car-act.er í.z a 
rama açao da FUNAI antes do Decreto 88.118/83.Neste s~ntido, propor 

um retorno à sistemática anterior ao referido Decreto é ignorar :uma 

drástica experiência histórica que os grupos indígenas i ce rt.ament.e 

não esqueceram e igualmente subestimar a força que o movimento in9ig~ 

na adquiriu dispondo-o hoje em condiç6es de se fazer r~presentar áire 

tamente nas instâncias decisórias. 

2. De acordo com o art. 59, da minuta de decreto apresentada,~ 

der de ''apreciar" a proposta de delimitação e efeti vament.e' enc.aminhá-~a à 
aprovação, passa a se concentrar num único setor da FUN~I 9enominado D~ 

1 

i 
retoria pe Patrimonio Indigena. Percebe-se uma preocupação ide privil~ 

giar determinados segmentos burocráticos em detrimento de 1 
_: mecanismos ,, 

mais arnploi de ,decisio envolvendo diretamente os indios ~ entidade que 

tem atuação .comprovada tanto na defesa, quanto no apoio à causa indige 

na. Também 
1aqui prevalece uma concepção burocrática mais·preocupada: em 

fortalecer atribuições de determinadas diretorias do ór~ão titularei~ 

termediar os índios no processo decisório, do que em faz0er valer o direi_ . ' . 
to dos índios de se fazerem representar diretamente nestas 'instânciasü! 

timas de decisão. Predomina, portanto uma postura tecnocrática gue sufo 

ca o desejo e o direito dos índios de participarem da resolução de pr~ 

blemas essenciais à sua sobrevivência étnica. Os intereslses de interme 

diários, que se instituem em eternos porta-vozes dos índios, findam po~ 

prevalecer, como se os indios não pudessem sentar à mesa e decidir. 

3. A minuta de decreto, por outro lado, e omissa sobre quem fará 

a demarcação,e corno. Remete tão somente aos arts. 269 e 179 do Estatu 
1 • 

t6 do Indio; deixando em aberto todas as indagaç6es posiivei~ sobre a 

e~peri~nci~ de demar~ação com empresas privadas, atravé~ de contratos,e 
' . . ' 

com outros ·Órgãos pGblicos, por interm~dio dos con~~nios. 

4. Do mesmo modo, não procura aclarar ou definir precisamente a 

qualificação dos integrantes do Grupo de 'I'r ab a Lho que, s;egundo o § l9do 

art. 49, r~alizará 'simultaneamente atividades que reque)em crit~rios de 

compet~ncia e saber muito distintos, tais corno: ''estudo etno-hist6rico~ 
1 

cartográficos e fundiãrios, que instruir~o a proposta d~ delimitação". 

Afirma que "técnicos e especialistas" serão desigriados para tanto. 
1 

Neste sentido, parece diretamente inspirado no art. 29 ~o Decreto 88.118/ 
1 

83 que nomeia os inegrantes através de generalidades, aliás as mesmas 

aqui apontadas, isto é, "técnicos e especialistas", evitando defini-las 

com exatidão. 

A explicitação das formações a c aô erru.ca s torna-se um 
1aado 

essenc ia 1, 

quando se quer corrigir os equivocos e erros que nortea~am a ação do 
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1· 1 

i 1 ! 
! ·I 
• ' '1 

,, 1,' ,1 
. I'° 

i' 
1 

• 1 

'1 I'' '' 

'1 

1 1 

' 1 1, ' ' 

·1·: . : 1' . ' '/\ ,, . 
. i ,:· 1 li : ' ' (',.\.:) 

1 ,1 
Grupão e dos GTS da FPNAI. As generalizações como :'e.~peci~:).ista~ 1.1;:; signi 

: • 1 ., i 1,,, 1 ·, "I',· 1 
.f í cam em verdade o próprio "sufocamento das especialidad'es,",: posto 'que 

' , · i, 1 ,, 1 ! ,.1 : '.,I, ': , 

os critérios de inclusão t.ornern-s e inteiramente a rb í. trá:i:)?:s; J· ; : :,·if;l. 
' . ' ' 1 · ''' ' ,1 . 1 

' ' : ' 1 .• : . ' i· 1 

5. No § 29 do art. 49 · e no artigo 99 se encontram :menções;' 1à a tua 
,1 i 'i 1 1 11' 1 

como ~ompl1~~en~ai!b ipr~ 
1: '' ' 1 1 . l; : ! . ' i 

1 1, ! .: : 1: ' 1 

invasõe:1s ! !~~. · á~·~as {ndi 
' 1 ,1 ' ' : - 

,genas e ao menosprezar o grau de intervenção dos órgãos· :~{in~~ár.ios fede 
1 li ' 1 ,, ' 1 ' : . ' ' ' 

rais como forma de co~trolá-los, parecem ignorar gue ocugantes· tião-in - 
1 : , • 1 , 

.dd.os sao detectados na grande maioriç1. das áreas indígena1s e que··. 

' \': ,,; 

1~ão'dos órgãos fundiários. Esta é considerada 
!vista como inteiramente secundária. 
i : ' ': 
i': i 

Ao subestimar os problemas decorrentes das 

esta 

presença tem gerado acirrados conflitos. Parecem se opor. a idéi~ de que 
.o reassentamento destes referidos ocupantes precisa se dFr e~·bases que 

.não propiciem novas situações de Tensão Social. Neste sentido~ além de 
. ! ' . 

revelar um profundo desconhecimento da experiência histó~ica da.FUNAina 
1 ' 

sistemática de demarcação anterior ao Dec. 88.118/83, em que o órgãq t~ 

telar foi levado inclusive a estabelecer uma comissão mi~ta com o INCRA, 

comissão essa que se constitui~ em um substrato indispensável a atuàção 

dos GTs da FUNAI. 
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MI N 1) Tf PI O DO I N H , 1 C , .. i 1 

FUt>JQAÇÀO NACJONAL DO i: .~:.,: • FUl'~A 1 
Gabinete do Pre~ldl'nlr• 

1 

i 
•I 

1·: 
i 
1, 
i 
1 

OFlCIO NQ Brasil ia, 
1 

..• r .... ..; p M 

,.);_fj 
;: 1 
' 1 

1 · i 
!· , : 'I 

1 ''' 
1 '' 

/PRES/DPI 

1 • 
: 1, i , 

D?;.: Piresi.dente· da Fundação Nacional do 1ndio ~ FUNAI 

Ao.;: 
fa.ssi: Encaminha Minutas de EM e de Decreto 

1 ' 

! ,! 
: 'i :1 

I" "' ,· 1 ., 1'' 
,1 ! : . 
) 1 · 
' ! 

! 
'1 

1 

,, ' 

Tenho o prazer de encaminhar a esse Consel o as anexas 

min~tas de Exposição de Motivos e de Decreto, atrav~s dai quais esta 

P~e~id~nciaipostula junto ao E~mo Sr. Ministro do lnterio~, a revog! 

,ção do Decreto n9 88.118/83) retornando ã FUNAI, a competente autono 

mia para decidir sõbre a definição e demarcacão das ãr~as ind1genas , 

objetivando agilizar a solução da complexa questão das terras ind1g~ 

nas. 

Esperando o apoio dessa Instituição para que 

colimados os objetivos propoftos, 

atenciosamente, 

I 
í 
! 

Pre s i dent.e / 
/ 

,/ 

· VFM/rm. 

sejam 
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L. V •. no 

Exceleni,~simo Senhor Presidente da Reoúblicõ 

r! 
' 
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., 1 
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. Tenho a honra -àf'""-s-ubmete-r 2 e i eva dê corecta~o ·dt 1 .Vo~sc 
1 ' ·1 

~xce1~nci~. o anexo nroietü de Decreto. oue cuia~ oo orot~ci1mento acirn1n11 
' • 1 ' • 

t r a t tvo , 
, Nos t~rmo.s ci2 le9is1acão em v190~. cornoetE ~ íunoacão 
i 

OG 1n~io, garan11r.aos ~nci10,, 2 inêlien~bi11G~GE f 2 no~se 

ma nem.e , 02s terras que habi t an .. 

Lnr.rer ant.o , a t emât i ca r no icem s t e , f p.iHic à~ conf l i to s 

rE:êls =- po";.eric1d3is, j~ oue e119l0Dê rrn e r e s s e s cr,·~~9õmcus. ;:: - •. ant c . ou 
e dE-marcacão oe s t er r e s imj°=,9er,c.!:, como fil'=GlGc ii,cis uroer1l= E ".m:ion:cJn"i..: 

·Gl acao indi9eniSTê. ainoc Sf nos afi9urê d1s~an~~- m~smo sete anos ~~~! 

,., nr a z c :eG2·1m:>n1.~ ~s~2bt:·iecioc úé:!rê: ê sue conr i us ào , cunfurJ:2 o ar- •. E:. - . 1 • 

G~ LE-, é..Or·-i .. o- i=:.:_ 

rnc. ~ - . 
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'i' :\ 1 .. , 
dr~sticc:, qu~ or9anism0~ intlrnaci~nais, vêm conciicion~ndo a li~~racio de 

financiamentos oove rneme nt e i s , a um minimo de e t e ncâo e respeito, ao pro 

blema d2s terras inci19enas. 
1al situação r.ào pode pe rdur ar , pois s obr eoondo- se-ãs op.2_ 

n1oes é- 20s int~resses pe~socis ou setoriais, estão e deverijo estar., o 

iiiõT1GcmenLo cc:1st~rucior,a1, o texto iE'gêl e os acordos internac,oi,ci~. fir 

1, 

r.,c cios 
1 ! 

C procedimen:o acimin~s1rativo, estabe1ecid~ipelo Decreto 

1983, par~ a ciemarcac~o Gas terra~ ~ndigenas,lrevelou-se ne n9 88. 118, cié- 
prât i ce , como mais um mecanismo protelador, na ançus t i ant e tarefa óe ,-eg~ 

larização d~s terras dos silv~colas. Baste lembrar, que das;ss propostas 

encaminhaàai .ao Grupo Jnt e rmirri s t er i a l rnanc i onado no pa{§gr~fo 30, do ar 
t i ço 2Ç, 'caque l e D'i p i ome , apenas lS, f o r em e nrove de s . 

/ Lrn tal r i tmo , e co ns t o e r e udo o gro11dE:' r,ÜiiH::rú de ãr1::as 
ser em d~fin;ici2s, estariamas nê rEalidé:Jae::, cont r i buj ndo para o a cr avamento 

dcs con~Lan~es tensões sociais, nas mais diversas regiõ~s do Pai~. como 
I· i i 

cotidianamenie, estamos pr esenc i anco .' '!; 
O projeto que or2 su~meto ã 

eia, objetiva proporcionar uma dinãmict mais 

cão dest~ urgente tarefa, de salvaguardar as 
t 

do q~e ninguêm, as merecem. 

Aprovado por Vossõ Excel~nci~ o presente projeto, 2 roti 

íiõ oe de+im câo oe ~rec.S :inciigen2s..---02ssaá_~ __ se: a_--:se9uime: 

: 1 1. 
Ex'celên aprovaçao oe Vossa - 

flue~ie e eficaz, na condu 

terras, dõqueles que, mais 

êJ z fLJ;;,'.-.~, êlr2ve.s OE: t.~crticc.s e e s nec ve l i s t e s . pr0ceo:: 
1-t C~- ·,evar,ié:iTrEnT.05 f eS;.UOO~. SODrf- ê ioeri:.ificãCdO °Z. 
d~1i~1iaC~o G~s ;rfc~ ê s~rem oemé:Jrc202~. 

' 
bJ c:_G~-9ão ·func:-.ã;_-H· fede1-~l ou_e~~adua· .. f,c.,r- ct;:,: :1u1-:~ 

o i c ao es t e js s t r.uaos.e an-ê t no i oe nz , ryn1:>c.erê.. t.oc e: 

as informaç~es soore a s1tuac~o Gas t~r~2~. 

e) a D1re-r.ona do -Põ1.T·i;nÕrrio 1nci102r,c dê r\J;;,;:,. E>.2mrnarc 
• - ,- f") - - - • •• t"': •. ~ - - :. - - •.. :- - . -. •..• • - - 1 ,,... •. • • • •.• - - - : e, i.J,OD~::>1..0 0::' U;::,.,, •• u:·~~l. 2r,_c.11 •• r111C,lc.,v-c G::-·-ISê( 
r,ê; oc ;.,r~:;·io~.'r1-~~ G!· l11"'"e:~r. 1u·~~-,c,·. 

d; aorovaGê ~ ororrs~~ 
Por'i.ar1~, oec~2ranoc ê 

-, ,, l ~ - r u.~.- ... 

f Cf~~Y(2G~ ê crE~. ;.:.~.:,·i(•:=·a·~== :'Jf ll· í,.cEi em. í s s irr:: 
:.. ,. r· .. rp 
-~ - • 1. j ••.. 1 ev~ . 
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Finalmente, no que se· refere ã grave· e :PelJcada :.questão pa 
presença!de não-indios em 1.erras indigenas, pelos asp,ettos!'q~e ~'.nvolve :~ 

1 ' ' ' ' , 11- 

res s a lt aros a .preocupacão dê equacion6-l~, sem traum2s /,soc~~~s. fêz~o p:o~ 
•••• 1 1 ••• ' 1 - - ~ ,.~. 1,, ,'• · ••. - 

que , nao·Se;püd= pre~Clnulr O(J concurso 1º or qao 1Un?1~r10:!'!~~m :,JU~1S~1çao 

r.e ~rEc, quer s e j e feciera·1 ou es t.adue l , pois e í>2Z soci.al,iffmo/ ~rande 
obiEtivo Oc liõÇâD, deve COflS"i:ÍlUÍr esforço áe t oria s 2.S .es f er a s E n ive i s cio 

..., ' ' 1 1 • ' 

' 1 ' ' 

·,I 
j· 
i . ,. 

i' 
1 ' 
1 

:/ 

li 
i' ,, 

Governo. ' 'i 
1 1 

Senhor Pr e s i de nt.s , as· prov ioênc i e s pr~doni~!~das:; 
1 ' ' ',. ,1 

nes te 
Projeto,.permitirão sem d~vida, o equacioGam~nto de uma das·nossas maiores 

' ' ' 
1 ' I , 

d~vidas ~orais, qual seja a preservaç~o dos grupos ind~gen~s. o·que, evi 

dentemente, n~o seri poss~vel, sem a garantia das terras q~e ha~itam. 

Na oportunidade, reitero a Voss~ [xce~~nc,~ •. os, prdtestos 

ào mcis orofundo respeiLC. •, . ' 
1 ' 

1, 
i 
1 

' 
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ÚbCI êlO nl de- . de rn 
' 
1 

1: 
1· 
1 
1 
1 

1 
' 

, . 
. i 
!1 · ., 

' 

: .1 
•• - •• 1 ,: • . 
D1spoe sobre o proceG1mento adm1n1stra 
t.iv~ de demarcaç~~-·dejerrcs inc;iígenas 
e da outras prov1oenc1qs_ 

! 
' 

1 

1 

1. 

O Presidente d a R e·p ú b I i e e., 
no uso oas átrihuicões.que lhe confer2 o artigo 181, item 1j1 da Constitu~ 

, ção:· e t~nà; em vista o disposto no artigo 19, da Lei ~.001'l. d1 19 de dez em 
bro de 1973, . J : 

i;, ·' 
: 1,; 

. : ' ' .. f' .. ' 
' ,•1, . ' ' 

, Art. 19. A demarcação administrativa da~ terras ind1 
genes. odedecerã ao proced imento esta bel et-ido neste-Decreto !j;; . . ; ' 

Art. 29. As terras .de dornírno-·-incnoenê:-refer:idas ·.no 
a r t i po 32. dê Lei 6.001, de 19 àe dezembro de 1573, ·serão cemarcaoa s LOTi 
base nos ;.re~p~ctivos títulos o omi rri a i s . 

A~. 39_ J:.. d211arcacão das ã1~eas res ervade s o e 
trate o ~rtioo 26 do EstaTuto cio Tnd10. far-se-~ com b2sE nd-descricão oor 

• • 1 1~ • • • , r · · 1' - • • 'l irm t.e s cont ioos no ato or. i-ooer t xe cu •. 1vu, cus as nouver es t ene r et iot.. 
Ar:. 49. J-. den.a rca cào cas t.er res ocupace s ou iiabi 'tê 

dz s fl~}.º~ si~vícol~~: .e ~u~_st :e!~rE- ·e arti.9~ i?. i~eiT, }, 9·2 Le i 6.DG"; 
d~ 191.), .s er a pr e ceo i ce OE 1aenlri1Cêlcao r: O!: r um t a r ar.. 

1 

§ 19. Par2 cad~ ~re2 2 ser identifica~~- 2 Fundação 
!vacion~i cc. 1nd1c·. ~~s~9í,cr-Ê.u:n,,Gr~::,?.ª= 1t-i 
D~lns 1cr~aoc oor tecn,cos e esoec1211s12~. os 
ouais realizarão os éStud~~ etnD-hist~ricos. 
Úrioor6fico> E: funchãrios, cue 

0ins1.ru11-ão i 

' 1. 
)l 

11 ·1 
1 
! 

··: 

i . 

cue 

pronos~ê º= oE::,~~Lccãc 
1.. zc r :'.°LJ';!..i cc: .. ,r.:,-.1-:: cor -~~;;,r::,:..:~ri--- c, G'-'"-- d- :,? •. ~ ri , , . . .. ..... ,L., 1 1 _ e, •.. .._ 4 o 4 ••..•••...•••••.• \.. \.... 1 e . lJ a. t.c .... 

1n~ci0 a~s 1r~t~~no5 o~ iden~ificacão o~s ~re~E. 
2~ or~~c. -: un.:;~ 2' ri C· i !-'OE-r2 ·1 nu es ~aàual , em cuj::: 
~rEs Of ê~u~c~0 ~s~EJa~ 1ücBlizaoas zs ~err2~ 
in~~92n?~. ac~ DLl21! c~~~r~ iürP°Cer a~ Grup: 
a. t: l - - '- - -, - - - -. r - 1· r: r - n r » Tl' D" r:: C:: 1 .::: C - '" - 0 ~ 1 l• •. .._ 1 C.L'G IJ...,_ ••I;:"' 1 .•.• .,.,11:JUL• ,.,. L - C_ l~ I I C1iL-.J 

lOc;cs a s i rrí 01-;;-,ê cóes ri:::c'.=~sã,i c.S ~ s onrs ê s ·. 
~uac~c cic ~~ec e se, íGen~iiicaG~- 
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1 
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' i. 
1 
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,. i1 i ~'? 

')' rt<J 
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• • • ~ - 1 • ', : •••• • ' • § 3 0 t1· rrr,r,(l' oe dul1 t· - ( r, ..... ·,\,ª'(, 1r.~·-1nr . • ,e , .. ,,1..,_, Lc1 ~ m1 éCdO r . Li• •• · •. i J. ,c .•. a u 
J . '1 r 

refer100 nc ( 19 deste arti9c! d~~~r; ouvir a 
Comunidade lnd1oem1 e levarã em c·onic, ;D·.· dis . - , 
posto no.~rtigo 23. da Lei 6.001, de 1973. - 

• 1 ' 

§ 49. Quando o 'e s ü; gi o de conta to do: çrupo i r1di 9ena 
não possibilitar conhecimento suficiente i dos 
dados necess à ri os ã del imi tacâo da' :ãrea ~i ou hou 
ver necessidade de prot.eção ã comuri i dade i npí ge 

-. 1 - na, como med i de preliminar e pr-ovisjir ia ;' o I Pre 
sioente da FUf'iA}, farã editar Portariê.,~: .inter 
ditando 2 âr ee , cujos limites ~erã.dlret"i.fisaàos 
ou nitific.cóp' s , ouando de sua deif~itõcão. 1• 

1 1 . r . i 
• 1 ! : ,,' . . 1 . : . 

I• ' ~ , ! 1 i ! 1 . 
11 1 ' '1. 1 ! '1 

1

1J 

Art. 59 _ A propos t. de delimita cão da ãr~~; ,: .: . jserâ: 
cpreciêdc: p~ic.!Diretoria cio F·êtrirrtônio Jr1cií9ent da FUNAl.· que lap~s··._j:v~rifj_: 
car se foram aNendi~as sa~isfõtor~ómente as recomendacbe s c~n~jdàs .nps,1pa~ 
grafos ~9, ?9 r. 39 ao .art~go 49, oeste: D~creto, subneté-Ta-â , ~! ! ap;ro~ac:ao 
do Pres 1 dente ·fi~que l e Drgao. 1 

: ! .'i ! : 1 ! :, 1. : 

i· :! Art. 69. A àemarca·ção da ãrea del imi~ada( :far.-s·e-ã! com 
base na desçr;'ção dos 1 imites, contidos na Portaria do Pr es lderrté da' FUNAI ,. 
que e houver aprovaào e deci arado como de posse i nài gene.. l: : · ! , : ::, 

, .:1 Art. 79. Os t rc:.ba 1 hos de àemo reação: serão; · pr:ec;eài cios 
cor Fd i ta l ;' expedido pela FUilAl, e e-fixado na sede Gê. Pref e'i ture Viuni'cipal 
de s i tcacào do imõvel ~ e publicado no ürgão Oficial cio Estado :oü . , 1'er:ritõ 
ri o onoe e s t.e jam 1 oca i i z acas as t.er ras i nài genas. . ,! .. ; : : ·; 

, - • • 1 • • ' 
: Art. 89. Conclu1da a demarcacão e homolqgada .pela:Pre 

s +cente da Repiib) i e a, a FUNP.J fa rã proceder o registro da ãrea· i nâi gena ·, nõ 
Serviço do patri mõni o da Un i ão, e no Ca rtõri o J mob i 1 í ãri o da Comarca 'da ' si 
t uacâo das terras. _ _ _ : J · · .. . 

1 
! ~ Art. 9º. O orgao fund:iario federal ou es t adua l , , em 

cuja ãrea de atuação estejam S!tu~das ~s-terras indígenas, pro~overã a 
moção e o reass em.àmentc dos não-j nd i os, -i nci d_~h!es na que~ as \~rrc 1. Art. 10. Corrtr-a a demarca'çao promcv tde 11Jbs termos des 
te Decreto,' não. cabera ã concessão de interdito poss essór io .~ rfa conformi dê- 
de do parãgrafo- 29,-do . .arti·go -19, -da Lei ·6.001., de-1973. - 

Art. 11. Este Decreto e.ntr:arã ·-em _vioor-na ·.dõ-'tõ . ---- de 
s ua pub 1 i ca çã cr-;-· revoça d os -=e., Decreto -n9 88. "'t-J &,---d e:: 198-3, õ -.E.x pus i cão d s -Mo 
tivas n9 062, ~e .l& ae junho de.l98ü, e oemais ~isposições effi ~on~râric. 

; : 

'I 
d 
!1 1 

;j 
1 . 

re 

i, 
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GRUPO DE TERfü\.S IN~1CENAS 

Subsídios ao I'Ll'-,.NO l'!l'.CIONl-,,.L DE nEFORMA 

\ 

,. 1: 

•I 

(GTI) 
./: 
:r. 
1 ~ • J 
I· . 1· 

AGRÁRIA ,_ 
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1 
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Br a s 1 Lí.a , ·2 5 de abri 1 de :19 85 . 
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NOTA PRCVIA 
1 

1 

,/·1 
' 1 ..! ; 1 ! 

1 :, 
I' 
I• 

1 

; ji! 
,j i 
' 1 
:1' 1' 
Jo'âmbito O Grupo de :Terras Indigenas (GTI) foi instituído 

1 

Plano NDcicinal de RGfor~a Aqr5ria,guc estã sendo ~~~b9tado 
1 ' ' ' 11 : ' i ' 

a ori~nti:.tÇj~º do Ministério df Re f o r ma e do 'Desenvcp~v:i-~~nto 
rio - INCR1 e será ~presentado ao IV Congresso _Naçi~na~ dos 

balhadores 
1Rurais 

cm 20 de maio d~ 1985. J 

' O GTI iniciou seus trabalhos em 09 1e abril 

1985 e encerrou suas atividades no dia1 19 do m~smf: 'mês com 

entrega do .r~sultudo das dis~uss6es or~ ap~ese~ta~~. 
1 1 l,1 ' 

' i l l , 

Sublinha-~e que os subsídios arrola~6~ n~o 

do 

sob 

A~rá 

de 

a 

sentam umo minuta ou um'ante-projeto de decreto e: encontram-se 

repre 

sujeitos a rcdefinjçÕes, devendo ser aprimorados e· 
1 1 

a partir d~ Uffi êl.Jnp}O debate I, de Caráter dernocrfi t.Lco ~ que , enVOl, 
1 '1 ' ' 1' ' ' ' 

va segmenteis 'da sociedade civil afetos à questão. ! Os resulta dos : 
.. i ; - ~ - i'. ~ ' ' 
.8estas discussoes deverao ser remetif:os a Coordenaçao do Plano 
f : ' • • ' ' / 

Nacio~al de Reforma Agrária, conforme as indicaçõ~s. fornecidas. 

definidos 

adiante. 
1 

!j 

'! 
1 

1·: 
! 

l 
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4.9. GRUPO DE TERRAS IND1GENAS (GTI} 
'I 

1 

1 . 
. 

Atribuições: 1: 
,·. 

·i 

quanto~ ~istemãtica 
• 1 

áreas indlgenas. 

1 l 
, Face a necessidade de reavaliação qlo Decreto 88.118, 
1 • 

de 23 de fevereiro de 1983,. e de sua aplicabLJ.id~.di=. : às circuns 

t ânc í a s a~uais, levantar polssibilidades e indic~f: · ! : ~l terna tivas 
legal e institucional para·~ criação 

1 I 
1 1 •• 
1' 

! 1' 

de 

/ 

Dimensionar a extensão dus terras ;indígenas e apre 
1. 1 - 

sentar sugestões quanto a sua proje~ão no espaço~ fundi~rio naci~ 

nal visando evitará sobreposição de títulos e competências, bem 
' ' ' .' 

como de instituir meios de controle regulares·e; mais eficazes 

para resguardar os direitos reconhecidos dos grupos indigenàs. 

1 
Estabelecer critérios para urna metpdologia de 

,. ,t 1 

peamento dos ocupantes:não-índios e da expressão,;das 
., ( 1 1 

' ' 1 ' 

das ãreas.·indigenas de forma a atender os problern~s 

ma 

invasões 
- 1. ' 

agral;'J.os em 

regioes potencialmente conflitivas. 
1 ; 

1 
1: 

i I Estudar 
tizar o processo técnico 

1 : 

das terras indígenas. 

formas de agilizar, simplificar e· democr~ 

administrativo e politibo de: d~mar6aç~o 

1 

·Í 
\ 
' 



i··· 
.;; .. 

02 

c,)'·'(t1J::i,1.;~: n.~ DI.~c11sr:i:.o "1 

Considcranclo: 

1. que a sistemática instituída pelo Decreto n9 88.118.83 a 

tu~lrnenie em vigor para d~rn~rcaç~o das terras :~ndígenas e 

excessivamente sobrec~rrcgada em termos burocr~ticos, com 
1 

a Ln t.e r ve n í ên c í a d í s f un c í.on a I de etapas e Ln s t àn c.í as em 

demasia (Vide Ou ad ro !.nexo) ; 

2. a urg6ncia de acelerar o ritmo de processo 
; 

b t~ . pemarca or1.o, , mantido cm níveis extremamente baixos durante bs dois anos 

de ·vig~ncia do Dec. 88.118, cujos resultado~ restringem-se 

à completa delimitação de apenas 9 (nove) entrb as 48 (qua 
l J - 

renta e oito) áreas propostas, com a promulgação de 

correspondem I a 
1 . 

total estimado ,fie terras in 

ha.) identificadas, mas;n~h demarcadas~ 
!t ' 

decre 

tos presidenciais. Tais áreas 
' 1 

598.663!ha. (ou seja, 1,15% do 
1 ' ' 

dígenas; (51. 924. 808 

somente 

(Vide Nota B, Anexo); e i: 
i 

3. a importância de democratizar o processo de tomada de de 
i . : - 

cisões.sobre a delimitação e demarcação das áreas indíg~ 
nas criando um c~nal permanente para a participaç~o org~n! 

ca de re~resentantes indígenas (de grupos &tnicos espccffi 

cos ou associações livremente estabelecidas) e das entid~ 

des .(científicas, civis e confessionais) que I desempenham 

papel de relevo na proteção dos povos nativos~ 

Considerando ta~~~m 

4. a necessidade de manter a unidade de sistema fundiário na 

cional~ evitando a superposição de títulos e competências 

por parte de diferentes órgãos, .situação que vigorara ª!2 
teriormente ao Decreto 88.118 e durante a vig§ncia do De 

! 

.,.. 

ereto 76.994; 

5. que as terras indígenas já identificadas abra~gem aproxima 

damente 67 milhões 'de hé1. o que constitui.parbela bastan~e 
; 

si qn i fica ti v a do e s toq 11C' to tal de terras públicas ( fede ,, 
. rais, estaduais e municipais} (Vide Nota C Anexo); 
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G • que ~1 hcmoucnci dado e intcgr;.:ç:Ío de3SL' 

~ir:-VJ.C~ C rrni.~lJr ü rrn1n)H~C'.i.H!C'T1t.O e <1 ., . 

,:/: 03 
' ~' ! . 

:.ist~fiâ 'torna ·, rriaif~ 
SrtlV1:~Url.fdi1 dos d~ 

reitos sobre a terr.:i por parte de índios e ~io-Índios. 

Con s í.de r an do , f Lr.a Lrncn t.e : 

7. que ~s areas de poss8 lffiemorial 
' 

ou de preterlsüo dos Índios 

est3o frcquentcwcnte intrusadas por nâo-índ~os; 

8. que a garanlia do uso pleno dessas terras pslos indígenas 

envolve d.í r e t a men t e problemas sociais concretos (como 

nãci-íiidios) , 
' ' 

âmbi t6: de ~ção 

are 

mor;3o E" o re<'tr.,13entamcnlo de ocupantes 

escapam em muito ~s preocupações e ao 

Ú - 1 rgao indigenista 'o f í.c í.a l , 

que 

do 

o GRUPO DE 'l'ERRAS ruorceuxs insti t u i ªº no âmbito do Plano 

Nacional de Reforma Agrária, tendo funciona90. de 09 :ª 19 

de abril de 1985, na sede do INCRA, em Brasília, encaminha 
. ,) 

as seguintes recomendações: !: 
i 

a) que seju revogado o Decreto 88.118, ·que além de burocra 
' 

t Lz a.r demasiadamente, .cerceou o processo.jfe demarcação 

·das áreas indígenas, subordinan~o-o, na I?rática, ao Con 

selho de Segurança Nacional devido ao caráter singular 

do J'vlEAF; 

b). gue em seu lugar .seja instituído um GRUPO DE TRABALHO 

PERMANENTE FUNAI/INCRA, .ccmo -instância cent:calizadora, 
fiscalizadora e foro de decisão, com a atribuição de àe 

limitar, demarcar e encaminhar ã homologaç~o do Presi 

dente da RepGblica as propostas elaboradas pela FUNAI 

para a criação, int~rdição ou redefinição de área indí 

gena; 

b.l) os 0studos preliminares relativos à identificação 

e as propostas de delimitação deverão ser elabora 

das por técnicos da FUNAI, de acordo com um ade 

quado-levantarnento antropolõgico, d~. carãter com 
! : . ' 

p roba t.ó r Lo i, 

b.2) caber5 a uma eguipe t~cnica especiffc~, formada 

pe Lo GRUPO DE TRABALHO I'ERlvll\.NENTE e! a ele e s so c í.a 

1 

,1: 
1 



i:·-- 
-~ ' .. ~ ,, 
;( 

: 1 
1 

' ' 

da, a reali~~ç5o, atrnv6s de ~inuciiso e orientado 

trabalho de campo, de levantamento fundiãrio, que 
: ' 

identifique os ocupantes não-índios, especificando 

os interesses'c direitos aI envolvidos. As atri 
' ' - 

indi buiçÕcs dessa equipe n5o podem se l~mitar a 

caras pré-condições econômicas e l~gais para 

desentrusamento das ireas propostas (como o 
o 

esta 

belecimento das cadeias dominiais, preenchimento 

de laudos de vistoria e de avaliaç~d de benfeit~ 

rias e o cálculo das indenizações). t preciso igual 
t ' ~ 

mente levar em consideraç~o os deli~a~os proble 

mas envolvidos na remoção e no reassentamento des 

sas populações, cabendo-ao Grupo de Trabalho Per 

mànente discutir alternativas e encaminhar aos 

setores competentes do HJCRA sugestões concretas 

relativas a como dar bom termo a essas transferên 

cias, reduzindo os nlveis de insatisfaç~o e ten 

são social; 

b.3) urna vez aprovada pelo Grupo de Trabalho Permane~ 

te, a delimitaç5o ocorierã por meio !de ato adminis 
- '' 

'' 
trativo conjunto das presidências da.FUNAI e do 

INCRA. Com base nesse ato de delimitação, será pr~ 
cedida a demar~ação da ár8a indígena, com pessoal 

técnico selecionado,. treinado e inspecionado pelo 

. Grupo de Trabalho Pe rmàne rrt e : ·-· -- . 
. . .. 

b.4) dada como concluída a demarcação, conferida a sua 

exatidão e firmado o Termo de Recebimento pelo Gru 

pode Trabalho Permanente, esse encaminhará todo 

o processo, acompanhado de uma min~ta de decreto 

de homoloqação, para sanção final do Presioente - , - 

da RepGblica; 

r,) O GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE sera composto 

06 (seis) membros, representando os organis~os 

blicos diretamente interessados e objetivando 

de 

en 

globar ainda, a participaç~o dos pr6prios índios, 

e setores soci~is em uma soluç~o discutid3 
mente; 

' . _.., 
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c.l) a a t.UrlÇiJO <lo Grupo de TrabJ lh0 !t~iJJ;f:~t~ 
,. c;rra .. \,• de 

c~r~ler colegiaao, cJbcndo; PUNAl a sua coorde 
- naçao; 

c.2) a composiç;o inicial do Grupo de T~ab~lho Perma 

nente prevê a inclusão de representantes da FUNAI 

( 1) ' do INCRA ( 1) , dos Íri<lios (1) ' da CNDB ( CIMI) 

( 1) ' da CONTAG ( 1) e da ABA (1) ; 

c.3) a representação dos índios poderá ser aumentada 

para 2 (dois} componentes segundo as pcculiarid~ 

des da situaç~o analisada; 

c.4) poder~o ser convocados pelo GTP, em carãter eve~ 

tual, com finalidade consultiva 01 (hum) repr~ 

scntilnte dQ OAB, 01 (hum) representante do Minis 

térj_o da Justiça e 01 (hum) representante da 

CONAGE; 
• 

c.5) a fixaç;o de normas para o funcionamento do Grupo 

de Trabalho Permanente ser; debatida internamente 

e aprovada por maioria de 2/3 de seus rnembros,se~ 

do posteriormente oficializada através de ato admi 

nistrativo conjunto das presidências d~ INCR~ e 

da FUNAI; 

c.6) a designaç~o dos integrantes do Grupo rle·~rabalho 

Permanent.e ocorrerá através de ato administrativo 

conjunto das presidências do INCRA e FUNAI, a 

partir das indicações das respectivas institui 

ções c:i que representam; 

c.7) os integrantes do corpo técnico descrito no item 

b2, encarreg~dos dos levantamentos fundi~rios e 
das demarcações, ficarão funcionalmente vincula 

dos a uma divisão operacional do INCRA (a sercri~ 

da) e exercerão suas atividades en1 conjunto com 

setores da FUNAI que ji vem desenvolvendo tare 

fas similares. O referido corpo t~cnico ser~ se 

diado cm Brasili~ e seus integrantes dever~o pa~ 

sar por um treinamento adequado ao tréltnmento 
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con. popu l açóe s e t n í c..: 1·_·~.: .-_ ,-::~ :°(;rcnqindLls e si 

tuaçõcs de conf 1 i to e tc:1~; :/: ~;oc ial próprias. 
1 

j. 
1 
1 

,---., ' 
) _,, 

• 
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PARTICIPANTES: 

Fernando Nilson Velasco, João Pacheco de Oliveira Filho 

Alferdo Wagner Berna df Almeida e Orlando S~mpaio Silva. 

CONSULTORES: 

1 
Carlos Alberto Ricardo (CEDI), Alcida Rita Ramos {ABA) e 

' 1 

Vera Maria Moura Echenigue (CONTAG). 

- .._,,. 

r 

.. 
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1 

Iniciando urn processo de consul ta r.:a J s ampia 
a diversas instituições cuja atuação est~ relacionada dire 

! - 
ta ou indiretamente ab destino das populaç6~s indígenas, 

tomou conhecimento da proposta o Secretário: Executivo do 

CIMI, Conselho Indigenista Missionário, Antonio Brana. 

Com o propósito de consolidar as discussões e 
aprofundar a questão de forma acurada, visa~do a elabor~ 

- ~ 1 - çao de subsidias mais completos e abrangentes estao sendo 

remetidas cópias para: 

- União das Nações Indígenas - UNI 

- Centro Ecumênico de Documentação e Informa 

çao - CEDI 

- Ordem dos Advogados do Brasil - OAB 

- Coordenaçâo Nacional dos Geólogos - CONAGE 

' - Comissão Pró-1ndió de são Paulo - CPI/SP 
1 

Comissão Pró-Indio do Acre - C~I/AC 

- Associação Nacional de Apoio ao 1ndio - ANA1/ 

POA 

- Centro de Trabalhà Indigenista - CTI 

- Comissão pela Criação do Parque Yanornani-CCPY 

- Operação A-nchieta - OPAN 

- Conferência Nacional dos Bispos do Brasil-CNES 

- Comissão Pastoral da Terra - CPT 

- Conselho Indigenista Mission~rio - CIMI 

- Grupo de Trabalho Missionãrio Evang~lico-GTME 

- Fundação Nacional do lndio - FUNAI 

- Gabinete do Deputado Mário Juruna 

- Comissao do 1ndio-Cârnara Federal 

- Professor Dalmo de Abreu Dallari 
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Outras entidades civis de apoio aos indios 
.. ... :, 

OBSERVAÇÃO: Solicita-se que subsidies e c9ntribuições re 

ferent8s às questões aqui enfQcadas, assim co 

mo criticas, reparos e outras sugestões, re 

sultantes da ampla discussão em curso sejam 

prontamente remetidos ã Coordenação do Plano 

Nacional de Reforma Agrária. ! 
i 
1 

Dr. Simão Robson Oliveira 
1Jatene 

INCRA - Palácio do Desenvolvimento 209 andar 

BRASÍLIA/DF - CEP: 70.057 

..- 
1 
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M.1EXO -n 

QUJ\DTO nn.s· ÁR:::1\S IND1mNAS CUJA IBM!\RCAÇÃO FOI APffiVADA PELO Gr - IEC. 88.118/83 

SUPERFÍCIB rncrnro N9 
l.W ÂIBA INDÍGENA (ha) 

DA.TA PUB. D. O. U. 

AC KA'IUKINA, KAXINNIJÁ 17. 750 89.488/84 30.03.84 

PA PJIQUIÇA!'-1BA 6.000 89.489/84 30.03.84 i 
! 

• 

PR RIO DAS (X)BRAS 19.100 90. 774/84 - 

RR Ba-1 JESUS 1.313 89.594/84 02. OS·. 84 
i 
( 

1 

RR SERRA DA M:X;A 12.500 . 89.593/84 - 02. 05. 84. 1 -- -- - 

MI' CAPOI'O 186.000 89.643/84 11.05.84 1 - 1 

' r 
l 

! 
MT JARINA/I'XUC.ARRAMliC 1 1 

FAIXA 15 Krn/M.D. 1 ! 

XINGU 139.000 89.618/84 08.05.84 
1 
1 

AC KAXJNAlivÁ RIO JOR- 1 
00 92.000 90.645/84 - ! 

1 
' j 
1 

l\C KAXINJ\l<JÀ RIO Hl.JMl\I 
1 

1 
TÂ 125.000 90. 644/84 - ( ' 

1 ' 1 1 

1 
1 
1 

1 
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~< 
A!\JEXO - C 

Os dacbs Oficiais mais recentes, apresentados pela FlNAI em outubro 
re 1984, estimam que as áreas indÍgenas ocupam uma extensão rorrespcndente a 
cerca de 67 mil.h:3es de hectares. Elas se distribuem por quase todas as un í.dadas 
da Federaçv.o, a exceçao do Ceará, do Piauí e do Rio Grande do Norte. Não se 
acham inclusas naque Ie total estimativas ccncemcntes as denominadas "áreas a 

identificar11• 

Estes cálculos assinalam que o total das áreas de · ocupação indÍge 
na co~sp::,nde a um percentual que IXJde variar entre 7, 8% e 8 ,·5% da superfície 
cb Território Nacional, isto é, 854.667.307 ha. 

As áreas identificadas correspondem a cerca ôe 52 milhões de hecta 
res ou seja, quase 78% daSfUele total assinalacb. Os 22% restantes correspmde 
riam a áreas já demarcadas (19%) e hcmologadas (3%). 


